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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
Em cumprimento às disposições legais do Estatuto Social, a Administração da 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, apresenta o 
seu Relatório de Administração para o exercício findo em 31/12/2019. 
 
CONTEXTO OPERACIONAL 
 

A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA  fundada 
em 12 de Março de 1944, é uma pessoa jurídica de direito privado, organizada sob 
a forma de Associação, constituída como Entidade de fins beneficentes e 
filantrópicos, com prazo de duração indeterminado. A sociedade tem sede e foro 
na cidade e Comarca de São Joaquim da Barra, SP, na Rua Piratininga, 1221. 
 
 Os objetivos sociais da entidade são os seguintes: I - Manter e administrar os 
leitos e serviços hospitalares, incluindo se aqui tanto os pertinentes ao hospital em 
funcionamento como quaisquer outros que venham a ser criados ou mantidos pela 
Santa Casa, bem como laboratório de Analises Clinicas e correlatos, Farmácias e 
Drogarias Privativas para fornecimento de medicamentos e produtos de higiene, 
perfumaria, cosméticos e outros correlatos a preços de custo para os Usuários dos 
Planos de Saúde referidos no Inc.III deste Artigo, e, no Art.67 e Irmãos, serviços 
de natureza assistenciais e beneficentes, ou ainda serviços cuja evolução 
tecnológica se fizer necessária à continuidade e qualidade da prestação de serviço. 
 

A)- Política de destinação de Lucros: 
A Operadora NÃO distribui os lucros apurados após efetivar as reservas das 
garantias financeiras junto a ANS. 
 
Conforme o disposto do Artigo 50, capítulo XIII, do Estatuto da Entidade que 

versa sobre rendimentos e aplicações dos recursos, o resultado financeiro 

quando apurado (superávit), é apresentado no Demonstrativo de Resultado 

Financeiro e aplicado integralmente conforme estabelece as disposições legais e 

estatutárias, ou seja, esta Associação, de fins beneficentes e filantrópicos 

voltados exclusivamente à saúde, aplica integralmente no território nacional suas 

rendas e eventuais  resultado operacionais  na manutenção  e desenvolvimento 

dos seus objetivos institucionais. 
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B) - Dos negócios e principais fatos internos e externos com influência 
na performance, da Sociedade e no resultado do exercício: 

 
A Santa Casa de Misericórdia de São Joaquim da Barra tem como 
principal atividade a prestação de serviços em assistência médico-
hospitalar e de diagnósticos e tratamentos complementares destinada ao 
atendimento da população geral local e micro-regional através do SUS, 
demais convênios e dos usuários de seu Plano de Saúde. Os objetivos 
sociais da associação são os seguintes: 
 
I – Manter e administrar os leitos e serviços hospitalares voltados 

exclusivamente à SAÚDE, tanto os pertencentes ao hospital em 

funcionamento como outros que venham a ser criados ou mantidos pela 

Santa Casa; 
 
II - Manter e administrar laboratórios de análises clínicas e correlatos, com 

tecnologia de ponta que conta com: Bioquímica Automatizada, Hematologia 

Automatizada, Coagulação Automática, Microbiologia e Coletas residenciais 

e ainda conta com a Gasometria Automatizada. Farmácias e drogarias para 

fornecimento de medicamentos a preço de custo, sem o intuito de lucro, 

aos usuários dos planos de saúde referidos no inciso V deste artigo e no 

art. 67 deste estatuto, destinados à prevenção da doença e à recuperação, 

manutenção e reabilitação da saúde. Drogaria a serviço dos usuários do 

Plano de Saúde, sendo uma unidade localizada no município, que oferece a 

todos os conveniados do Plano, produtos e medicamentos com preços de 

custo. 

III - Manter e administrar serviços de natureza assistencial e beneficente, 
destinados exclusivamente à saúde e, ainda, serviços cuja evolução 
tecnológica se fizer necessária à continuidade e qualidade da prestação de 
serviços destinados exclusivamente à saúde. 

 

IV  – Estimular  e  praticar obras de  misericórdia   voltadas  à  

saúde e prestar assistência  social  aos  desvalidos   exclusivamente      na   

área  da saúde. 
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V – Administração, assessoria, implantação e comercialização de planos 

privados de saúde, individuais, familiares e coletivos, através de meios de 

execução próprios ou mediante a contratação e/ou credenciamento de 

terceiros legalmente habilitados.  
 

 A Santa Casa de Misericórdia de São Joaquim da Barra realiza em torno de 400 
internações/mês pelo SUS e cerca de 250 internações/mês de outros Convênios, 
somando uma média de 700 internações por mês. Atende em média 400 pessoas 
por dia no ambulatório do SUS e uma  média de 200 pessoas no atendimento de 
Plano de Saúde e outros Convênios, ou seja, uma média de 500 atendimentos por 
dia. Alem disso, a Santa Casa , gera aproximadamente 500 consultas/dia, em 
consultórios médicos. Em média 9.000 atendimentos ambulatoriais por mês – SUS 
e  mais de 10.000 atendimentos pelo Plano de Saúde, considerando o atendimento 
em consultório médico e atendimento de Urgências e Emergências 

 
 
C ) - Reorganizações societárias e/ou alterações de controle direto 
ou indireto; 

 
Em 09 de Dezembro de 2016 houve eleição da Mesa Administrativa que empossou 
em 1º de Janeiro de 2017 com mandato até 31/12/2020 . 
 

D ) - Perspectivas e planos da administração para o(s) exercício(s) 
seguinte(s);  

 

 Humanização do Atendimento. Sob novas diretrizes, pronto atendimento 
ambulatorial e enfermagem procuram sempre adotar novas filosofias de 
trabalho, priorizando o constante treinamento de profissionais e 
humanização na prestação de serviços. 

 Continuidade e manutenção das unidades da Entidade com foco em 
comodidade para os pacientes e qualidade no atendimento.  

 A unidade de Hemodinâmica já em pleno funcionamento, desde o mês de 
Setembro de 2019. já tendo realizado aproximadamente mais 50 
procedimentos, entre Cateterismos e Angioplastias para os beneficiários de 
Plano de Saúde e outros Convênios, bem como também para os 
Particulares. É de pretensão que em 2020, também seja ofertados cirurgias 
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cardíacas e por conseguinte pleitear o  credenciamento das unidades 
citadas para também atender pacientes do  SUS. 

 Para 2020, a entidade pretende elaborar um projeto de unificação das 
unidades administrativas, quais sejam, o Departamento Contabil, 
Financeiro, RH, o escritório do Plano de Saúde, o Laboratório, a 
Administração, que atualmente estão localizadas geograficamente em locais 
dispersos  gerando custos com aluguéis. O projeto ainda encontra-se em 
fase de estudos assim como também espera contemplar a instalação de 
uma guarita para o controle de acesso de usuários, fornecedores e 
prestadores de serviços.  
 

 Investimento em treinamentos: 
 
- Os investimentos em treinamentos nas áreas Administrativa, Assistencial e 
Apoio Geral são constantemente proporcionados aos colaboradores seja 
através de parcerias sem custo e também patrocinados incentivando o 
crescimento profissional dos mesmos.   
 

 Ações de Proteção ao Meio-ambiente: 
 
- A Operadora vem cumprindo todas as exigências voltadas a preservação e 
conservação do Meio Ambiente, inclusive, atendendo também, as 
disposições legais da Resolução nº 358  do CONSELHO NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE – CONAMA, que dispõe sobre o tratamento e as disposições 
finais dos resíduos dos serviços de saúde, firmando assim o dever de 
cumprir com ações de controle e destinação dos resíduos gerados pelo 
ambulatório e pelo hospital, em parceria com o município que executa os 
projetos de proteção ao meio ambiente.   
 

E) Descrição dos principais investimentos realizados, objetivos, 
montantes e origens dos recursos alocados: 
 

 A entidade, através de Emendas Parlamentares Federal e Estadual, pleiteou  
verbas  para  2020 cujo valores solicitados a 2 Parlamentares totalizaram  
R$ 276.000,00, (Duzentos e Setenta e seis mil reais.) e será elaborado  
plano de trabalho solicitando 2 Secadoras e 2 Lavadoras Hospitalares, 1 
Lavadora Ultrassônica, 1 Servidor de Alta Performance, dentre outros.  
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  Tambem é de pretensão da entidade continuar a modernizar e atualizar a 
unidade de U.T.I  

 As melhorias internas e no visual externo da instituição continuam sendo 
realizadas de modo a oferecer e disponibilizar acomodações e serviços a 
altura dos beneficiário . A adequação física da Farmácia interna e a 
padronização  dos  medicamentos ainda é um desafio a ser concretizado de 
acordo com as possibilidades. 
 
F) Resumo dos acordos de acionistas;  

 
NÃO APLICÁVEL 
 

G) Declaração sobre a capacidade financeira e a intenção de 
manter, até o vencimento, os títulos e valores mobiliários 
classificados na categoria mantidos até o vencimento. 

NÃO APLICÁVEL 
 
H) Emissão de debêntures;  
 

NÃO APLICÁVEL 
 

I) Investimentos da companhia em sociedades coligadas e 
controladas e mencionar a modificações ocorridas durante o exercício.  

 
NÃO APLICÁVEL 
 
São Joaquim da Barra, 13 de Março de 2020    
   

     

                 
 
 

 

 


